
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.668.160 - RS (2017/0092090-0)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : RAQUEL MARIA PEREIRA 
ADVOGADO : GABRIEL DIAS DA SILVA  - RS087517 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 274):

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. 
AGENTES BIOLÓGICOS. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por 
categoria profissional até 28/04/1995 (enfermeiro), o período respectivo deve 
ser considerado como tempo especial.

2. A exposição a agentes biológicos é prejudicial à saúde, ensejando 
o reconhecimento do tempo como especial.

3. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à 
concessão da aposentadoria especial, sem a incidência do fator previdenciário, 
a contar da data do requerimento administrativo (considerada reafirmação da 
DER).

4. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à 
questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de 
poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas 
da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas 
reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da 
aplicação da Lei 11.960/2009 para este fim, ressalvando apenas os débitos já 
inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIs 
4.357 e 4.425 e respectiva modulação de efeitos. A fim de guardar coerência 
com as recentes decisões, deverão ser adotados, por ora, os critérios de 
atualização e de juros estabelecidos no 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da lei 
11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando da liquidação, o que vier 
a ser decidido pelo STF com efeitos expansivos.

No presente recurso especial (fls. 312-317), o recorrente aponta, 
inicialmente, a violação do art. 1.022 do CPC ao argumento de que, mesmo 
ante a oposição de embargos de declaração, o Tribunal a quo teria deixado de 
apreciar a correta aplicação do art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/91, bem como a 
incidência deste artigo no caso de exposição a agentes biológicos. 

Aponta, ainda, contrariedade ao art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 

Sustenta, em síntese, que o reconhecimento de especialidade do 
trabalho por exposição a agentes biológicos, em período posterior à vigência 
da Lei n. 9.032/95, ocorreu sem que houvesse a devida comprovação da 
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habitualidade da exposição no período em análise, tendo esta exposição 
ocorrida de forma intermitente.

Sem a apresentação de contrarrazões, o recurso especial foi 
admitido na origem. 

É o relatório. Decido.

Em relação à alegada violação ao art. 1.022 do CPC/15, 
verifica-se que o recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das 
questões apresentadas nos embargos de declaração, fazendo-o de forma 
genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a 
suposta mácula. 

Nesse panorama, a apresentação genérica de ofensa ao art. 1.022 
do CPC/15 atrai o comando do Enunciado Sumular n. 284/STF, inviabilizando 
o conhecimento dessa parcela recursal.

Sobre o assunto, confiram-se:

ADMINISTRATIVO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 
FISCAL DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N. 284/STF.

I - Não se conhece do recurso especial com alegação genérica de 
violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. Incidência do 
enunciado n. 284 da Súmula do STF. Necessidade de reexame de fatos e 
provas para modificar o entendimento do Tribunal de origem quanto à 
regularidade da dissolução da sociedade empresária.

Incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
II - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 962.465/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 19/4/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CSLL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF.

2. É vedada a análise das questões que não foram objeto de efetivo 
debate pela Corte de origem, estando ausente o requisito do 
prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Quanto à elevação da alíquota da CSLL, o aresto recorrido está 
em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal Superior, que considera 
que a Instrução Normativa n. 81/99 não desbordou dos limites da MP 1.807/99.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp n. 446.627/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 17/4/2017.)
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Quanto à questão de fundo, tenho que não assiste razão ao 
recorrente.

No concernente à comprovação da exposição aos agentes 
biológicos, de forma habitual e permanente, o Tribunal a quo, utilizando-se dos 
fundamentos da sentença, consignou, in verbis (fls. 267-268):

Período:
06/03/1997 a 01/04/2006;
21/08/2006 a 24/12/2013.
Função/atividade:
Enfermeira.
Agente Nocivo GERMES INFECCIOSOS OU PARASITÁRIOS 

HUMANOS - ANIMAIS - trabalhospermanentemente expostos ao contato 
com doentes - Código 1.3.2 Quadro Anexo do Decreto 53.831/64;

AGENTE BIOLÓGICO - 'Doentes ou Materiais 
Infecto-Contagiantes' - Código 1.3.4 do quadro I, Anexo I do Decreto n° 
83.080, de 24/01/79;

AGENTE BIOLÓGICO- 'Microorganismos e Parasitas Infecciosos 
Vivos e Suas Toxinas' - Código 3.0.1, do Anexo IV do Decreto n° 2.172 de 
05/05/97;

MICROORGANISMOS E PARASITAS 
INFECTO-CONTAGIOSOS - trabalhos em estabelecimentos de saúde em 
contato com pacientes portadores de doenças infecto- contagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados - Código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 
3.048/99.

Provas CTPS do evento 1, PROCADM3, p. 15;
PPP do evento 1, PROCADM3, p. 47-53;
laudo do evento 1, PROCADM3, p. 54-56.
Conclusão Está comprovado o exercício de atividade especial neste 

período, conforme a legislação da época da prestação do serviço, em virtude 
da exposição a agentes biológicos nas suas atividades como enfermeira.

Quanto aos EPIs, devidos a partir de 11/12/1998, não ficou 
comprovado nos autos que os equipamentos de proteção individual 
neutralizavam satisfatoriamente o agente nocivo, tampouco que foram 
efetivamente fornecidos e utilizados corretamente, o que, a meu ver, conduz à 
presunção de risco de dano por parte do segurado.

[...]
Segundo a jurisprudência dominante deste Tribunal, a exposição a 

agentes biológicos não precisa ocorrer durante toda a jornada de trabalho, uma 
vez que basta a existência de algum contato para que haja risco de contração 
de doenças (EIAC nº 1999.04.01.021460-0, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Celso 
Kipper, DJ de 05-10-200.

Vê-se, pois, que a Corte a quo, destinatária do conjunto 
probatório, considerou que as atividades exercidas pelo recorrente, sujeitas a 
agentes insalubres,  caracterizaram-se como atividades especiais, ou seja, 
ocorreram de forma habitual e permanente, consoante legislação aplicável à 
espécie. 

Sendo assim, para rever o entendimento firmado na instância 
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ordinária, seria necessário o revolvimento de todo conjunto fático-probatório 
para se chegar a entendimento diverso, o que não é possível na seara do 
recurso especial ante o óbice constante da Súmula n. 7/STJ, que veda tal 
revisão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, 
não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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